
Câmara Municipal de Gravatá/PE

aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado um aparelho de Ultrassonografia 
para o Posto I, neste município.

JUSTIFICATIVA: a aquisição do equipamento de Ultrassonografia 
para o Posto I, tem a finalidade de facilitar diagnósticos de diversos 
pacientes que necessitam se locomover a outra cidade, evitando 
assim custos aos pacientes que muitas vezes não dispõe de tal valor 
para realização do exame, o aparelho proporcionará aos médicos e 
pacientes, maior agilidade, precisão e eficácia aos diagnósticos, o 
equipamento é versátil de simples aplicação e de baixo custo 
operacional destinado aos exames dos órgãos internos, tais com 
(fígado, vesículas biliar, rins, feto, útero, ovário, coração etc. o 
equipamento também será de grande utilidade para 
acompanhamentos de gestantes.

Sala das Sessões da Câmara, em 10 de outubro de 2025.

(casa Elias Torres)
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INDICAÇAO N° 286/2025

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se

JOSÉ ALERCIO DE AS (CABRITINHA) 
VEREAD \Avante
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